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REGISTRO GER" “E PROJETO DE RESOLUÇÃO No

LegoRA VA “sa

"Cria nas dependências da Assembléia Lecislati

va do Estado de São Paulo, uma Capela, para me

ditação e atos religiosos de narlamentares e

funcionários,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, resolve:

Artigo 1o - Fica criada nas depen -

dências da Assembléia Legislativa de São Paulo

uma capela destinada a orações, meditações e

atos reliaiosos para os parlamentares e funcio-

us

narios.

Parâcrafo Único - O acesso as de-

pendências da capela referida no "caput" é li-

vre, sendo vedada qualcuer discriminação cuanto

a participação nos atos religiosos nela prati-

cados.

Artiao 3o - Esta resolução entrarã

em vigor na data de sua nublicacão.

JUSTIFICATIVA

O recolhimento.num. local. apropriado onde o sen-i

timento de paz e o silêncio permitam reflexões, bem como a melhor '!

vroximidade de bens, e a nossa pretensão.

Com espacos cuase ociosos e perfeitamente ade -

cuâveis à singeleza necessária, a Assembléia Leaislativa do Estado

de São Paulo & profundamente carente de uma sala de oracões, onde

servidores e narlamentares, com as mais variadas condições reliaio

sas, possar sempre cue sentirem vontade ou cuando for possível, des-

frutar de reflexivos momentos de conforto espiritual, num ambiente"

cue permita total liberdade individual, com paz e harmonia,

Assim submetemos o nresente projeto de resolu-

cão à consideração dos ilustres integrantes desta Casa, na certeza"

pretensão serã e , ou Meca,” anróvadas.
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CRMISSÃO BE CONSTÁÍVICÃO E 1OSHiG)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E - JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO
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comissão DE CONSTITUIÇÃOE JUSTIÇA

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legistativo

Publicada no [DIARIO OFICIAL

fi te

ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO1.o, “CAPUT?” DA

RESOLUÇÃO No 801/99.

- PrêsidenteVANDERLEI M


